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Com vista a atenuar o impacto da inflação na vida dos grupos sociais 

desfavorecidos, o Instituto de Acção Social (IAS) irá, em Abril, atribuir a mais de 

4.800 agregados familiares de Macau que actualmente beneficiam do subsídio regular, 

um apoio extra, numa única prestação, equivalente ao subsídio regular por inteiro. 

Paralelamente, de acordo com o Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 

Cultura n.º 37/2014, o Governo da RAEM irá, a partir do dia 1 de Abril do corrente 

ano, aumentar os montantes dos apoios para os três tipos de famílias em situação 

vulnerável, aumento esse que será de 25% a 33%.  

O IAS tem-se empenhado activamente em concretizar as linhas de acção 

governativa do ano de 2014. Nesta conformidade, para além da actualização, em 

Janeiro deste ano, do valor do risco social, o IAS irá atribuir em Abril, a mais de 

4.800 agregados familiares beneficiários do subsídio regular, um apoio extra, em 

prestação única e equivalente ao subsídio regular por inteiro, através de transferência 

bancária em 8 bancos locais ou mediante a forma original de distribuição do subsídio, 

apoio este que representa um total estimado de encargos de mais de 24 milhões de 

patacas.  

Ademais, o Governo da RAEM tem vindo a dar atenção às necessidades 

específicas, derivadas do custo de vida diário das famílias em situação vulnerável, 

designadamente, monoparentais, com doentes crónicos e pessoas com deficiência, 

através da atribuição de um apoio mensal aos três tipos de famílias incluídos na rede 

do apoio económico, a fim de aliviar a sua pressão de vida. Em Fevereiro de 2014, 

Macau possuía um total de 2.340 famílias beneficiárias do referido apoio, 

correspondendo a 2.985 pessoas que foram beneficiadas. Para melhor prestar apoio a 

estas pessoas, o respectivo montante irá ser aumentado a partir do dia 1 de Abril de 

2014, cujos pormenores constam do quadro seguinte: 

 

 

 



 

Tipo de apoios Situação 
Montante mensal 

do apoio 

Apoio para 

actividades de 

aprendizagem 

quem frequente o jardim de infância ou a 

escola primária 
200 patacas 

quem frequente o ensino secundário 400 patacas 

quem frequente o ensino superior 600 patacas 

Apoio para 

cuidados 

médicos 

específicos 

quem viva sozinho e não tenha familiares 

na Região Administrativa Especial de 

Macau 

1.000 patacas 

quem tenha familiares na Região 

Administrativa Especial de Macau 
800 patacas 

Apoio de 

invalidez 

quem viva sozinho e não tenha familiares 

na Região Administrativa Especial de 

Macau 

800 patacas 

quem tenha familiares na Região 

Administrativa Especial de Macau 
600 patacas  

 

Para mais informações, queiram telefonar para a linha aberta do IAS através do 

número 2836 7878 ou dirigir-se à sede ou aos Centros de Acção Social do IAS. 

  

(Fim) 

 

 

 


